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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os alimentos com prazo de validade não vencido, com sanidade 

e próprios ao consumo, apreendidos no exercício da atividade de fiscalização pela 

União, serão doados sumariamente a entidades sem fins lucrativos declaradas de 

utilidade pública federal, estadual ou municipal ou a entidades qualificadas como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que o procedimento 

administrativo instaurado não tenha sido concluído, mediante termo nos autos. 

Parágrafo único. Será responsabilizado administrativamente, nos 

termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor público que 

injustificadamente não der a destinação prevista aos bens a que se refere o caput 

deste. 

Art. 2º Sem prejuízo de laudos e documentos comprobatórios da 

infração, a autoridade administrativa poderá manter parte mínima dos bens 

apreendidos em depósito para eventual comprovação da materialidade da infração e 

reexame.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos visa assegurar que os alimentos 

apreendidos no curso do procedimento administrativo possam ser objeto de 

destinação, mediante doação, a entidades sem fins lucrativos.   

A intenção é evitar que ocorra o desperdício desses alimentos, tendo 

em vista que, por vezes, é morosa a conclusão do procedimento administrativo 

instaurado com a apreensão. É o caso, por exemplo, de produtos alimentícios com 

curto prazo de validade. Seria injustificável seu não aproveitamento quando se sabe 

que entidades de relevante cunho social deles necessitam. Assim, antes mesmo de 

encerrar-se o procedimento administrativo, o projeto de lei permitirá que os 

alimentos possam ser doados a entidades de relevante atuação social. Visa-se, 

assim, assegurar que se retire do alimento toda a utilidade econômico-social 

possível. Outro aspecto positivo decorre do fato de que o armazenamento desses 

alimentos em depósitos da administração pública é dispendioso, o que torna 

conveniente e oportuna a célere destinação dos bens. 
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Ressalte-se que, de forma isolada, há normas no ordenamento jurídico 

que permitem a destinação de bens apreendidos a entidades sem fins lucrativos. Por 

exemplo, no âmbito da Receita Federal, tem-se o Decreto-Lei nº 1.455, de 1976 

(artigos 28 a 33) e o Decreto nº 6.759, de 2009, (Regulamento Aduaneiro – artigos 

803 a 806). No âmbito do IBAMA, tem-se a Lei dos Crimes Ambientais (art. 25 da Lei 

n. 9.605/98). O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, editou a 

Resolução nº 30, de 2010, na qual se recomenda a alienação antecipada de bens 

apreendidos em procedimentos criminais. Inovando no ordenamento, a proposição 

em tela servirá como norma geral a aplicar-se aos diversos campos de competência 

do poder de polícia da União. 

Por fim, ressalto que, a fim de dar efetividade à obrigação que 

pretendemos instituir, a proposição prevê a responsabilidade administrativa do 

servidor que injustificadamente não der a destinação devida aos alimentos 

apreendidos, o qual estará sujeito às sanções disciplinares previstas na Lei nº 8.112, 

de 1990.  

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2015. 

 

Deputado VALDIR COLATTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 

mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010)  

 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos 

pendentes de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como 

corpo de delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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cada caso, emanada de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 

quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 

vencida, que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em 

desacordo com regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.437, de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos 

em favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, 

mediante a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em 

favor da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e 

outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao 

caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de 

destinação de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 

realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 

do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 

39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 

Art. 31. Decorrido o prazo de que trata a letra a do inciso II do artigo 23, o 

depositário fará, em 5 (cinco) dias, comunicação ao órgão local da Secretaria da Receita 

Federal, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos necessários à 

identificação dos volumes e do veículo transportador.  

§ 1º Feita a comunicação de que trata este artigo dentro do prazo previsto, a 

Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do FUNDAF, efetuará o 

pagamento, ao depositário da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a 

mercadoria.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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§ 2º Caso a comunicação estabelecida neste artigo não seja efetuada no prazo 

estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita Federal a armazenagem devida até o 

término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada.  

 

Art. 32. Para os efeitos do disposto no inciso II do artigo 23, as mercadorias já 

entradas em recintos alfandegados contarão novo prazo a partir da data de vigência deste 

Decreto-lei.  

 

Art. 33. Na aquisição de mercadorias, as lojas francas darão obrigatoriamente 

preferência às disponibilidades do estoque da Secretaria da Receita Federal.  

 

Art. 34. Constitui falta grave praticada pelos chefes de órgãos da Administração 

Direta ou Indireta, proguia de importação ou documento de efeito equivalente, quando 

exigível na forma da legislação em vigor.  

§ 1º A apuração da irregularidade de que trata o caput deste artigo será efetuada 

mediante inquérito determinado pela autoridade competente.  

§ 2º O prosseguimento do despacho aduaneiro dos bens importados nas condições 

do caput deste artigo, ficará condicionado à conclusão do inquérito a que se refere o parágrafo 

anterior.  

§ 3º O Ministro da Fazenda disciplinará os procedimentos fiscais a serem 

adotados pelas repartições da Secretaria da Receita Federal, na ocorrência de infrações na 

importação que envolvam órgãos da Administração Pública.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.723, de 9/10/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

Regulamenta a administração das atividades 

aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO VII 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DO PROCESSO FISCAL 

E DO CONTROLE ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO CONTROLE ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO 

 

CAPÍTULO I 

DA DESTINAÇÃO DE MERCADORIAS 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12723-9-outubro-2012-774315-veto-137787-pl.html
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Art. 803. A destinação das mercadorias, se abandonadas, entregues à Fazenda 

Nacional ou objeto de pena de perdimento, será feita por (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 

29, caput, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41): (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - alienação, mediante:  

a) licitação; ou 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - incorporação ao patrimônio de órgão da Administração Pública; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

a) (Revogada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

b) (Revogada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

III – destruição; ou (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas (Decreto-Lei nº 

1.455, de 1976, art. 29, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41): 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos 

pendentes de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como 

corpo de delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em 

cada caso, emanada de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1º do art. 774, quando se tratar de:  

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis e explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 

vencida, que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias, ou que estejam em 

desacordo com regulamentos ou normas técnicas, e que devam ser destruídas; ou  

c) cigarros e outros derivados do tabaco, apreendidos por infração fiscal sujeita a 

pena de perdimento, que devem ser destruídos (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 14, caput, 

com a redação dada pela Lei nº 9.822, de 23 de agosto de 1999, art. 1º). (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 2º O produto da alienação de que trata a alínea "a" do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 5º, com a redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 2010, art. 41): (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

8.010, de 16/5/2013) 

I - sessenta por cento ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 

das Atividades de Fiscalização, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 

1975; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - quarenta por cento à seguridade social. (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 3º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos 

em favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, 

mediante a apresentação de cópia da decisão que aplica a pena de perdimento em favor da 

União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e outras 

restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao caso o 

disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro (Decreto- Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 6º, com a redação dada pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
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nº 12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

§ 4º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 3º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 7º, com a redação dada pela Lei nº 

12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013)  

II - (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

§ 5º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 8º, com a redação dada 

pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial (Decreto- Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 9º, com a redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

§ 7º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de 

destinação de mercadorias (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 10, com a redação dada 

pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

§ 8º Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, 

art. 29, § 12, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41). (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

 

Art. 803-A. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 

Atividades de Fiscalização, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo do imposto 

de importação ou de exportação (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, caput, com a redação 

dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41).  

§ 1º Será considerado como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 1º, com a redação 

dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41):  

I - não houver declaração de importação ou de exportação;  

II - a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou  

III - em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput.  

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juros prevista no § 4º do art. 

39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão 

(Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, 

art. 41). (Artigo acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
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Art. 804. (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013)  

 

Art. 805. (Revogado pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013).  

 

Art. 806. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 

mercadorias (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 28, com a redação dada pela Lei nº 12.350, 

de 2010, art. 41): (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

I - abandonadas; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - entregues à Fazenda Nacional; ou (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

8.010, de 16/5/2013) 

III - objeto de pena de perdimento. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 

16/5/2013) 

Parágrafo único. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

I - a administração e destinação das mercadorias de que trata o caput (Decreto-Lei 

nº 1.455, de 1976, art. 29, § 11, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41); e 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

II - a regulamentação da forma de destruição de cigarros e outros derivados do 

tabaco, apreendidos por infração fiscal sujeita a pena de perdimento, observada a legislação 

ambiental (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 14, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 9.822, 

de 1999, art. 1º). (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.010, de 16/5/2013) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONTROLE DE PROCESSOS E DE DECLARAÇÕES 

 

Art. 807. Os processos fiscais relativos a tributos ou contribuições federais e a 

penalidades isoladas, bem como as declarações, não poderão sair das unidades da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, salvo quando se tratar de (Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, art. 38, caput):  

I - encaminhamento de recursos à instância superior;  

II - restituições de autos às unidades de origem; ou  

III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados.  

§ 1º Nos casos a que se referem os incisos I e II, deverá ficar cópia autenticada 

dos documentos essenciais na unidade aduaneira (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 1º).  

§ 2º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu 

mandatário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 2º).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8010-16-maio-2013-776009-publicacaooriginal-139838-pe.html
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CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 

lavrando-se os respectivos autos.  

§ 1º Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal 

medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, 

fundações ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados sob a responsabilidade de 

técnicos habilitados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 

§ 2º Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 1º deste 

artigo, o órgão autuante zelará para que eles sejam mantidos em condições adequadas de 

acondicionamento e transporte que garantam o seu bem-estar físico. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 

§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e 

doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

(Primitivo § 2º, renumerado pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 

§ 4º Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou 

doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. (Primitivo § 3º, renumerado pela 

Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 

sua descaracterização por meio da reciclagem. (Primitivo § 4º, renumerado pela Lei nº 

13.052, de 8/12/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública 

incondicionada.  

Parágrafo único. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RECOMENDAÇÃO CNJ Nº 30, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010 

 
Recomenda a alienação antecipada de bens 

apreendidos em procedimentos criminais e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, e  

 

CONSIDERANDO que a eficiência e a efetividade das decisões judiciais são objetivos a 

serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução nº 70 do Conselho Nacional de 

Justiça; 

 

CONSIDERANDO o volume, importância e valor dos bens móveis apreendidos em processos 

penais em andamento em todo o país, tais como aeronaves, embarcações, veículos 

automotores e equipamentos de informática, tanto na Justiça Estadual como na Justiça 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
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Federal, conforme dados informados no Sistema Nacional de Bens Apreendidos (Resolução 

CNJ n. 63); 

 

CONSIDERANDO a conveniência e, sobretudo, a urgência na deliberação pelos juízes em 

face da necessidade de administração dos bens apreendidos e que, sem embargo das 

determinações judiciais próximas ou futuras, estão sob a responsabilidade material 

administrativa do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO o encargo dos magistrados, juízes de primeiro ou segundo grau, em cada 

caso, de prover sobre a proteção, manutenção e oportuna restituição ou destinação desses bens 

na mesma quantidade, qualidade ou funcionalidade em que foram apresados; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os valores correspondentes aos bens 

apreendidos, naturalmente sujeitos à depreciação, desvalorização ou descaracterização pelo 

tempo, pelo desuso, pela defasagem ou pelo simples envelhecimento inevitável; 

 

CONSIDERANDO o poder geral de cautela e, por analogia, o disposto nos arts. 120 e §§, 122 

e §, 123 e 133 do Código de Processo Penal; e 

 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 8ª Sessão, 

realizada em 10 de fevereiro de 2010, nos autos ATO 0000828- 74.2010.2.00.0000, 

recomenda: 

 

I - Aos magistrados com competência criminal, nos autos dos quais existam bens apreendidos 

sujeitos à pena de perdimento na forma da legislação respectiva, que: 

 

a) mantenham, desde a data da efetiva apreensão, rigoroso acompanhamento do estado da 

coisa ou bem, diretamente ou por depositário formalmente para isso designado sob 

responsabilidade; 

 

b) ordenem, em cada caso e justificadamente, a alienação antecipada da coisa ou bem 

apreendido para preservar-lhe o respectivo valor, quando se cuide de coisa ou bem apreendido 

que pela ação do tempo ou qualquer outra circunstância, independentemente das providencias 

normais de preservação, venha a sofrer depreciação natural ou provocada, ou que por ela 

venha a perder valor em si, venha a ser depreciada como mercadoria, venha a perder a aptidão 

funcional ou para o uso adequado, ou que de qualquer modo venha a perder a equivalência 

com o valor real na data da apreensão; 

 

c) observem, quando verificada a conveniência, oportunidade ou necessidade da alienação 

antecipada, as disposições da lei processual penal e subsidiariamente as da lei processual civil 

relativas à execução por quantia certa no que respeita à avaliação, licitação e adjudicação ou 

arrematação e da respectiva jurisprudência; 

 

d) depositem as importâncias em dinheiro ou valor, assim apuradas, em banco autorizado a 

receber os depósitos ou custódia judiciais, vencendo as atualizações correspondentes, e ali as 

conservem até a sua restituição, perda ou destinação por ordem judicial; 

 

e) adotem as providencias no sentido de evitar o arquivamento dos autos antes da efetiva 

destinação do produto da alienação 
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II - Aos juízos de primeiro grau e tribunais que, na medida do possível, promovam 

periodicamente audiências ou sessões unificadas para alienação antecipada e bens nos 

processos sob a sua jurisdição ou sob a jurisdição das suas unidades judiciárias (leilão 

unificado), com ampla divulgação, permitindo maior número de participações. 

III - O Corregedor Nacional de Justiça apreciará as questões ou proposições decorrentes da 

aplicação desta recomendação, podendo editar instruções complementares e sobre elas 

deliberar. 

IV - Esta recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Min. GILMAR MENDES 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


